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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20170234 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 912017-002SEMOB 

Aos seis dia(s) do mês de julho de dois mil e dezessete ,a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS, ajravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, com sede 
no MORRO DOS VENTOS, S/N, QD. ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o 
22.980.99910001-15, representado pelo Sr (a). MARIA SILVANA DE FARIA SOUSA, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, e de outro lado a F & 5 COMERCIO E 
SERVIÇOS. LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° CNPJ 05.477.72810001-22, 
estabelecida EST. FARUK SALMEN, S/N, KM 04, RUA 01, LOT. RECREIO, Parauapebas-
PÁ., CEP 68515-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr(a). JOSE FLORENCIO DA SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade 
n° 2741921, CPF 102.385.732-49 Órgão Emissor SSPIPA e de outro lado a MASTER 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA-EPP inscrita no CNPJ n° 
34.912.618/0001-40 , estabelecida Avenida P, SN, QD 97, LT 19-A, Parauapebas —PA, CEP 
68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr(a). FERNANDO RIBEIRO VERAS, portador(a) da Cédula de Identidade n° 3563091, 
CPF 486.530.552-15 Órgão Emissor SSPIPA e de outro lado, R.R. CRUZ CONSTRUTORA 
LTDA EPP inscrita no CNPJ n° 18.218.416/0001-46 , estabelecida na Rua 59, SN. QD 
430, LT 15, Nova Carajás, Parauapebas —PA, CEP 68515-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). ROBERTO RODRIGUES 
CRUZ, portador(a) da Cédula de Identidade n°835025977 , CPF 703.840.371-00 Órgão 
Emissor GESP/MA e de outro lado ÀLEXSSANDRA ACACIO DE SOUZA-EPP, inscrita 
no CNPJ n° 017.014.864/0001-65, estabelecida na Av. dos Ipês , QD 118, LT 17, Cidade 
Jardim, Parauapebas -PÁ, CEP 685 15-000, doravante denominada sin1plesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). ALEXSSANDRA ACÁCIO DE 
SOUZA-EPP, portador(a) da Cédula de Identidade n°4175779(2° via), CPF 523.578.642-49 
Órgão Emissor SSP/PA, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no 
D.O.U. de 18 de julho de 2002, Decreto n °. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto 
Municipal 071/2014, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações posteriores, assim como nas demais legislações em vigor 
aplicáveis ao caso, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial 
para Registro de Preços no 912017-002SEMOB, RESOLVE registrar os preços para 
aquisição de materiais para drenagem (tubos de concreto, meio fio, bocas de lobo e bloco 
estrutural de concreto) para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pela 
empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços versa sobre a aquisição de materiais para drenagem 
(tubos de concreto, meio fio, bocas de lobo e bloco estrutural de concreto) para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado 
do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registio de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir, da 
sua assinatura. 
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Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao 
FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume 
o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se 
obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às 
penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
prévia consulta ao contratente, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste 
certame não poderá exceder, em sua totalidade, ao 5° (quíntuplo) do quantitativo de cada item 
registrado na ata para a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

A vigência do contrato será de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado através de Termo 
Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 10 da Lei 
8.666/93. 

Os produtos deverão ser fornecidos parceladamente, juntamente com a Ordem de Compra, no 
prazo máximo de até 03 (três) dias corridos após o recebimento pela CONTRATADA da 
respectiva Ordem de Compra emitida pelo CONTRATANTE, onde será relatada, de maneira 
circunstanciada as condições do fornecimento e os itens, bem como as quantidades que serão 
entregues e recebidos pelo CONTRATANTE. 

A entrega dos materiais será parcelada, conforme demanda da CONTRATANTE, em local a 
ser designado pela Secretaria Municipal de Obras 
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A CONTRATADA terá de cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 
produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento 
até o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas 
no item 105 do Edital em conformidade com a Lei 8.666193 e suas alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 
prazo de até 10 (dez) dias contados do adiniplemento da obrigação. 

O pagamento de cada _parcela, será realizado a partir da data final do período de 
adimplemento da obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente 
prestados no período respectivo, segundo as Ordens de Compras expedidas pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e de conformidade com as notas fiscais/faturas 
e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-
financeiro) determinado pelo SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no período 
máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a 
respectiva disponibilidade orçamentária. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas 
condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos 
termos deste Pregão. 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida. pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 
1 = (TX) 1 365 	=> 1 = (61100)1365 	=> 1=0,0001644  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos materiais só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu 
vencimento. 

DA ENTREGA DOS MATERIAIS 

A CONTRATADA deverá entregar o(s) produto(s) pontualmente, de forma a permitir que o 
CONTRATANTE possa notificar, formal e tempestivamente, CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas quando do fornecimento do(s) produto(s). 

O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) acondicionado(s) adequadamente, de forma a 
permitir completa segurança durante o transporte. 

Õs volumes contendo o(s) produto(s) deverão estar, ainda, identificados externamente com os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecidos, a 
CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade, substituir os produtos 
/serviço sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

Durante a execução do Contrato, poderão ocorrer alterações do horário e novas unidades de 
entrega poderão ser incojporadas, a critério da CONTRATANTE, sempre no Município de 
Parauapebas, 

O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento parte dos materiais objeto do 
Termo de Referência, durante todo o período de vigência do Contrato, não sendo obrigado a 
requisitar todo o material estimado. 

DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor(es) designado(s) para esse fim 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no prazo máximo de 3 (três) dias contados 
do recebimento da Ordem de Compra ou outra forma de comunicação feita pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Se o fornecimento não for iniciado ou encerrado no prazo previsto no parágrafo anterior, 
deverá ser justificado à FISCALIZAÇAO. 

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, somente após a verificação 
de sua conformidade com as especificações qualitativas e quantitativas e consequentemente 
aceitação, por técnico da CONTRATANTE, de acordo com a Ordem de Compra. 

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou com 
qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, o Município de 
PARAUAPEBAS, através da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

- advertência; 

- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de Compra 

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens acima, desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela (o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

- não mantiver a proposta, injustificadamente; 

- comportar-se de modo inidôneo; 

-fizer declaração falsa; 

- cometer fraude fiscal; 

- falhar ou fraudar na execução do contrato; 

- não celebrar o contrato; 

- deixar de entregar documentação exigida no certame; 

- apresentar documentação falsa. 

Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição, no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que 
couber, às demais penalidades referidas no Capitulo 1V da Lei n. °  8.666(93. 
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• 	Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
• 	pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS em relação a um dos eventos arrolados 

nas condições acimá, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
• praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
6ontídas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

• 	negociarem a redação dos preços aos valores praticados pelo mercado.. 

• Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
•penalidade. 

Parágrafo Terceirá: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

H - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - LiAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento dos produtos deverá ser efetuado por servidor(es) designado(s) para esse fim 
• pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, no prazo máximo de 3 (tres) dias contados 

do recebimento da Ordem de Compra ou outra forma de comunicação feita pela 
FISCALIZAÇÃO. 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos e/ou serviços deverão ser novos e/ou em conformidade, 
assim considerados de primeiro uso e/ou em condições de execução, e deverão ser entregues 
no endereço constante na ordem de compra eíou ordem de serviço, acompanhados das 
respectivas notas fiscais; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

• Apedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqUível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

• Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS , quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas ejustificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata 
de Registro de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

• Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso 
haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA-  PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições dou execuções do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas, caso a caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento dou ordens de execuções, sua 
retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão 
requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS 
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É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993, de acordo com § 1" do art. 
11 do Decreto Municipal n° 07112014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata 
de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (P3), serão fixos e possíveis de 
reajustamento, nos termos aqui considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a 
partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA deverá apresentar 
justificativas expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data 
que se efetuará a entrega, ficando a cargo da Secretaria Municipal de Obras  concordância ou 
não com a prorrogação. 

Indicar nome, contato telefone e e-mail de no mínimo 1 (um) funcionário que representará a 
empresa no decorrer da execução do contrato. 

Õs funcionários deverão estar devidamente uniformizados. Não podendo em hipótese alguma 
o uso de bermudas, camisetas regatas e bonés nas dependências da SEMOBIPMP. 

Estabelecer comunicação direta com o fiscal do contrato, para alinhamento referente ao 
fornecimento ou quaisquer outras eventualidades que possam surgir. 

Entregar os materiais constantes deste Termo de Referência respeitando, sempre, as normas 
dos respectivos Órgãos, no que couber. 

Assumir integral responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecidos, bem como por 
todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega dos mesmos, não se admitindo, sob 
nenhum pretexto, que sejam atribuídos à empresa subcontratada ou a fabricantes os ônus de 
qualquer problema que porventura venha a ocorrer. 

Substituir o material que apresentar alteração, deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros 
vícios, ainda que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento, no. prazo máximo de 
03 (três) dias após a solicitação para substituição. 

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SEMOB ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Caberá à(ao) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: 
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Caberá à(ao) Secretaria Municipal de Obras, como órgão participante e demais unidades nau 
participantes: 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições deste processo de aquisição. 
Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
Permitir acesso dos colaboradores do fornecedor às dependências de seu domínio para a 
execução do objeto, mediante apresentação de relação contendo os nomes dos funcionários 
que irão executar o fornecimento 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor.  
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, de acordo com o 
Termo de Referência, as clausulas contratuais e a sua proposta 

A CONTRATANTE não aceitara a exigência de fáturamento mínimo, estipulação de horário 
ou outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 912017- 
002SEMOB e a proposta da empresa classificada em 1" lugar.  

- 	Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n.°s 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa 
Oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no 
prazo de 20 (vinte) dias consecutivos contados após assinatura da mesma 

Parágrafo Terceiro As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de 
PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem 

PARAUAPEBAS 	6 de Julho de 2017 	- 

PREFEITURA MUNI E 	UAPEBAS 
SECRETARIA MtJNICIML DE OBRAS 

CNPJ 22 980 999/0001-15 
CONTRATANTE 

F&SCOMÉRCI 	S 	A- 
C.N.P.J. n°05.477.7 	/ . •:- 

CONTRAT 

MASTER MATERIAIS DE C 	O E SERVIÇOS LIDA - EH' 
CNPJ 	61810001-40 

TADO 
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R R. CRUZ CONSTRUTORA LIDA - EP 
C.N.PJ. n° 18.218.41610001-46 

CONTRATÃAO 

ALEXSSANDRA ACACIO D 	ZA -EPP 
CN.P.J. n° 17.014.86410001-65 

CONTRATADO 

• Testemunhas: 

2. 

ShShfrSiCostt 
	

cpF 359.38443g.go 
M. 76&717.901.53 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARÂUAPEBAS W PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ENCARTE DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20170234 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9/2017-002SEMOB 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÃRAUAPEBAS e a (s) signatária (s) cujos preços estão a 
seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO N° 912017- 
002SEMOB. 

Empresa: 7 & 3 CoidRcxo E SERVIÇOS LTDA - EP?, C.E.P.J. n' 05.477.72810001-22, estabelecida 1 EST. 
PIAUI SUiEN, 3/E, Ii 04, RUA 
01. LQT. piano, 	Parauapebas 	P1, 	(94) 	3346-1188, 	representada 	neste 	ato 	pelo 	Sr(a). .708* 
fl.OSnCIO DA SILVA, C.P.P. t 

102.385:732-49, P.C. n° 2741921 9$; PA. 

'7134 	ozscRxçXo/ssPEcIpxcÇørs 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE VALOR 
• 	 UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 

00006 	Tubo ea concreto armado CA-2 	lSOOmm - Marca.: 	ARTC 	METRO 585.00 
382.000 	223.470,00 

• "—di  

OM 
Tubo em concreto armado CA-2 1500a 

00013 	Bloco 	estrutural 	de 	concreto 	14x19z39 	- 	Marca.: 	AR 	UMIDADE 5,663.00 
3.050 	17.272,15 

TCON 
Bloco estrutural de concreto 14x19x39 

00014 	Bloco 	estrutural 	de concreto 	19x19x39 	- Marca.: 	AR 	UMIDADE 5,663.00 
3,250 	18.404,75 

7001 
Bloco estrutural de concreto 19x19x39 

00015 	Meio-fio ou guia de concreto, 	pre-moldado, 	coap 1 	METRO 2.850.00 
15,600 	44.460.00 

a, flO x 15/ 12 	cm (Ii .11/12 - Marca.: 111001 
Meio-fio ou guia 	de 	concreto. 	pra-moldado, comp 1 a, 
e3() x 15/ 	12 	cm 	(Ii 1 11112) 

• 	 00032 	Cota ME e E??: Boca de lobo pró moldada em concret 	UNIDADE 175.00 
389.000 	68.015,00 

o armado - Marca.: 111001 
Cota mi e 	EPPi 	Boca 	de 	lobo pré moldada es concreto 
armado 

VALOR 
TOTAL R$ 	371.681.90 

apresa: MA8TER MATERIAIS DE coxsnuçSo E SERVIÇOS LTDA - EPP, 	C.N.P.J. 	n 	34.912.61810001-40, 
estabelecida & AVEMIDA F. 8W, QD. 
97 LT. 19-4, 	P0. 	capAjiriz. ?arauapebas P1, 	(94) 2346-7513, representada neste ato pelo 8r(a). 
filANDO RIBEIRO VIRAS, C.P.F. 
a' 486.530.552-15, R.G. n 	3563091 SSP P1. 

171K 	DESORIÇIO/18P1C1?ICAÇ5E8 	 UNIDADE 	 QUANTIDADE VALOR 
DEITÁRIO 	VALOR TOTAL 

00018 	cota 141 e E??: Tubo em concreto armado 01.2 600am 	METRO 235.00 
84.870 	19.944,45 

- Marca.: ARTOOM 
cota xx e E??: Tubo a concreto amado 01-2 600am 

00020 	Cota ME e E??: Tubo a concreto armado CA-2 1000.. 	METRO 387.00 
213,400 	82.585,80 

- Marca.: ARTcOM 
cota ICE e E??: Tubo a concreto armado 01-2 1000am 

00023 	Cota ME e E??: Tubo a concreto 112 cena 400.. - M 	METRO 57.00 
33,760 	 1. 924,32 

- arca. 	ARTCOM 
Cota ME e E??: Tubo a concreto 1/2 cana 400am 

00025 	cota ME e E??: Tubo ~concreto 112 cana 800am - K 	METRO 125.00 
81,710 	10.963.75 

arca.: ARTCOX 
Cota MI e E??: uubo e. concreto 112 cana 800ra 

00027 	cota xi e V. Tubo a concreto simples poroso 300 	METRO 57.00 
40,170 2.289.69 

em - Marca.: ARTCOM 
Cota ïz e E??: Tubo em concreto simples poroso 300am 

00029 Cota ME e E??: 	Bloco 	estrutural 	de concreto 14x19x 	UNIDADE 1.887.00 
3.8 O 	 7.302,69 

39 - Marca.: AZTCOM 
Cota ME e E??: Bloco estrutural de concreto 14x19x39 
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00031 Cota MM e MPP: Meio-fio ou gula dl concreto, 	pra-a NITRO 950.00 
32,900 21.755,00 

oldado, comp 1 a, 	30 x 151 12 - Marca.: AZTCOM 
Cota ME e 	NPP, 	Msio-f ia 	ou 	guia 	de 	concreto, 
pre-moidado, co.p 1 a, •30 x 15/  12' cm (Ii x 11112) 

VALOR 
TOTAL 1$ 146765,70 

~presas 1. 1. 	CRUZ 	CONSTRUTORA 	LIMA 	- 	IPP; 	C.N.P.J. n• 18.218.41610001-46, 	.stab.1.cida & 

RUA 59 S/N O. 430 LOTE 15, MOVA 
cAnas. Parauap.bas PA, 	(094) 	99111-8283. representada fica, ato pelo gr (a). ROBflTO RODRIQUES 
CRUZ, C.P.P. n' 	703.840.371-00, 
R.O. n 835025977 PC NA. 

ITEM DESCRIÇ&o/ESnCIIICAÇÕBS 	 UMIDADE 	 QUANTIDADI VALOR 
uinrflxo 	vaoa toni. 
00001 Tubo a concreto armado CA-1 	400am - Marca.: 	PRÓPR METRO 263.00 

40,050 10.533.15 
IA 
Tubo em concreto armado CA-1 400am 

00002 Tubo a concreto armado C*-2 	600am - Marca.: 	PRÕPR METRO 705.00 
67,700 47.728,50 

IA 
Tubo a concreto armado CA-2 600am 

• 00003 Tubo a concreto armado CA-2 800am - Marca.' 	PRÓPR NiTRO 345.00 
145,860 50.321,70 

IA 
Tubo a concreto armado CA-2 800am 

00004 Tubo em concreto armado CA-2 	1000am - Marca.: 	MõP METRO 1.163.00 
Z,13,400 248.184,20 

RIA 
Tubo la concreto armado CA-2 1000.. 

00005 Tubo em concreto armado CA-2 	1200am - Marca.: 	PRÕP METRO 270.00 
310,320 83.786.40 

RIA 
Tubo e. concreto armado CA-2 1200am 

00007 Tubo a concreto 112 cana 400am - Marca. 	PRÓPRIA NITRO 173.00 
33.770 5.842,21 

Tubo e. concreto 112 cena 400 
00008 Tubo a concreto 112  cana 600am - Marca.i 	PRÓPRIA NITRO 285.00 

57,180 16.296,30 
Tubo em concreto 1/2 cana 600.. 

00009 Tubo em concreto 112 cana 800am - Merca., 	PRÓPRIA METRO 375.00 
70.000 26.250.00 

Tubo a concreto 172  cana 800am 
00010 Tubo a concreto simples poroso 200.. - Marca.: 	P1 METRO 120.00 

32.000 3.840,00 
ÕPRIA 
Tubo a concreto simples poroso 200am 

00011 Tubo a concreto simples poroso 300am - marca., 	P1 METRO 173.00 
40,170 6.949.41 

ÔPRXA 
Tubo em concreto simples poroso 300.. 

00012 Bloco 	estrutural 	de 	concreto 	9x19x39 	- 	Marca.: 	PRÓ UMIDADE 5.663.00 
1,670 9.457,21 

MIA 
Bloco estrutural de concreto 9x19x39 

00017 cota ME e IPPi Tubo a concreto armado CA-1 400am METRO 87.00 
50,620 4.403.94 

- Marca.: PRÓPRIA 
- Cota ME e IPP: Tubo a concreto armado cA-i 400am 

00019 Cota ME e MPP: Tubo a concreto armado cA..2 	800am METRO 115.00 
145.860 16.773,90 

• ., . Marca.: PRÓPRIA 
Cota ME e 1PP: Tubo en concreto armado CA-2 800am 

00021 cota ME e EPPI Tubo a concreto armado CA-2 1200am METRO 90.00 
310.320. 27.928.80 

- Marca.: PRÓPRIA 
Cota ME e SPP' Tubo a concreto armado CA-2 1200.. 

00024 Cota ME e IPP 	Tubo a concreto 112 cana 600a. - ii METRO 95.00 
57,180 5.432.10 

arca.: PRÓPRIA 
Cota ME a IPP, Tubo a concreto 112 cana 600. 

00026 Cota MI e MPP: Tubo a concreto siaples poroso 200 METRO 40.00 
32,000 1.280.00 	- 

a - Marca.: PRÓPRIA 
Cota ME e E??: Tubo cm concreto simples poroso 200am 

00028 cota MM a MPP: 	Bloco estrutural de concreto 	9x19x3 UNIDADE 1,887.00 
1,670 3.151,29 

• 9 - Marca., PR6PRI4 
Cota ME e EP?: Bloco estrutural de concreto 9x19x39 
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00030 Cota Ia e EPPt Bloco estrutural de concreto 19x19x UNIDADE 	 1,887.00 
4,310 	 8.132.97 

39 - Marca.: PRÓPRIA 
Cota ME e EPP: Bloco estrutural de concreto 19x19x39 

VALOR 

	

TOTAL £8 	576.292,00 

Napresa: ALEESSANDRA ACACIO 	DE 	SOGRA 	-EPPj 	C.R.M. 	n 	17.014.86410001-65, estabelecida & PT 
DOS IPIS Q.1l8 LOTE 17 1  CIDADE 
JARDIM. Parauapebas PA, 	(94). 	99133-7636, 	representada 	neste 	ato 	pelo ar(s). 	ALEXSSANDRA 
ACACIO DE 	SOUZA, 	C.P.F.n - 
523.579.642-49. 

'TEM DESCRXÇI01E9PECIFICAÇÓES 	. 	 UNIDADE OUANTXDADE 	VALOR 
UNI tflio VALOR TOTAl, 
00016 Boca de lobo pré toldada em concreto armado - Marc 	UNIDADE 525.00 

404,000 212.100.00 
a.: ASTCON 
Boca de lobo pré toldada em Concreto armado 

00022 . Cota ME e *PP: Tubo em concreto amado CR-2 1500n 	MRO 195.00 
379,000 73.905,00 

- Marca.: ARTCON 
Cota ME e EPP: Tubo em concreto armado CA-2 1500sm 

VALOR 
TOTAL ES 	286.005100 
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Coordenadorla de Licitações e Contratos 	e  

PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20170234 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 912017-002SEMOB 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo objetiva a alteração do preambulo e encarte da Ata de Registro de Preços n° 
20170234, tendo em vista os itens renegociados às empresas MASTER MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP e MUNDIAL ENGENHARIA LTDA - EPP, que 
anteriormente haviam sido adjudicados a empresa RR CRUZ CONSTRUTORA LIDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREAMBULO 

Aos seis dia(s) do mês de julho de dois mil e dezessete, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, com sede no MORRO 
DOS VENTOS SIM, QD ESPECIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.980.99910001-15, 
representado pelo Sr). MARIA SILVÁNA DE FARIA SOUSA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, e de outro lado as firmas: F & 5 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n° 05.477.728/0001-22, estabelecida EST. FARUK SALMEN, SiN, KM 04, RUA 01, 
LOT. RECREIO, Parauapebas-PA, CEP 68515-000 doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). JOSÉ FLORENCIO DA SILVA, portador(a) da 
Cédula de Identidade n° 2741921 Órgão Emissor SSP/PA e CPF 102.385.732-49; MASTER 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
34.912.61810001-40, estabelecida à AV. F, S/N, QD 97, LT 19-A, Parauapebas-PA, CEP 68515-000 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). 
FERNANDO RIBEIRO VERAS, portador(a) da Cédula de Identidade n° 3563091 Órgão Emissor 
SSP/PA e CPF 486.530.552-15; ALEXSSAINDRA ACÁCIO DE SOUZA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 017.014.86410001-65, estabelecida à AV. dos Ipês. QD 118, LT 17, CIDADE JARDIM, 
Parauapebas-PA, CEP 68515-000 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr(a). ALEXSSANDRA ACACIO DE SOUZA, portador(a) da Cédula de 
Identidade ti0  4175779(2' via) órgão Emissor SSPIPA e CPF 523.578.642-49; MUNDIAL 
ENGENHARIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 21.733.47010001-34, estabelecida à Rua 
34, SIN, QD 609, LT 12, NOVA CARAJAS, Parauapebas-PA, CEP 68515-000 doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr(a). PAULO AFONSO DE 
CARVALHO, portador(a) da Cédula de Identidade n° 100517458-0 órgão Emissor CREA/GO e CPF 
285.905.701-34, nos termos da Lei n° 10320, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de 
julho de 2002, Decreto ti°. 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal 07112014, utilizando-se 
subsidiariamente as normas da Lei n. °  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, 
assim como nas demais legislações em vigor aplicáveis ao caso, em fáce da classificação das propostas 
apresentadas no Pregio Presencial para Registro de Preços n° 9/2017-002SEMOB, RESOLVE 
registrar os preços para aquisição de materiais para drenagem( tubos de concreto, meio fio, bocas de 
lobo e bloco estrutural de concreto) para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Obras da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Pará, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar no certame supracitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ITENS DO ENCARTE 

7 a a cexo a annço LW - W1 C.X.P.J. n 05.417.721/0001-22. ..tabal.ci6a £ UT. PIAUI 8Ail. SfN. ml  04. 
tua 
01. LOT. anno. flrnap*.* as. (14) 3346-11fl. r.prnntaU anta ato peLo ar(a). mal flO3IO DA SILVA. C.P.7. 
a.  
102.355.732.41, La. s 2743321 ISP 71. 

PÀRAUAflBÃS-PA-CEP 63315400 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, S!N. 

Li 
LI 
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STM oncazç30/WSCII6~ 	 faDf COH11w6D 
555.00o 

nsa 	42,100 01 vaza 40.90 
00006 lobo a concreto assado d•] 1000- - arca., ano ffi'l0  302,000 ]1)•410.00 

al 
Tubo a concreto arado G-] 1300- 

00013 Bloco Yttutcral d0 concreto 14t19s31 - Massa.. AO 	arelDa 5,463.00 3,050 17.]1],15 

00014l{ 
ataco estrutural d e  concreto 10a19ri9 
Bloco Oitsotro 	de  ral 	concreto  19*11519 	YOrei., IR qíDIDB 1,163.00 3,150 10.404.19 

Bloco 	urma d0 concreto 19*19*39   
00015 30!

10 
15 guia de 	11/, pra-soldado,  oaR 1 	1031'50 
m  

2,090-00 15,655 44.460,00 

M. o-0 	15/ 12a a (h s 11/12 -Mirei.
arca.,

6;SODA 
a.  • 	i 	 (a x  

Meio -  fio  encha 	concreto. 	pra-moldado. Q0fp 1 a. 
a) 	 as s 35/ 1]• 	n 11/12) P 

1  

00032  0 Olá soca soldsoldada 060 	a 
t 	

soca 00 lodo pri soldada a oDaarOt 	Dif 115.00 359,000 60.015,00 o as 
o assado - 	 ir!s 

Soca 	
de 

Cota 101 • 	H ~ 	 oa 	d 	leio Osi rolOn00 a caoROta 
ai~be 

VY,Ol TOTAL IS 311.601,90 

aaa. 99NSY Moradas Yi Cti ...... o 1 m0]ÇO6 LTL& - O0, C.*.f.J. n• 34.912.6300001.40, at.Wlanida 6 3.VO11WL r, 5N. 
e. 
97 Li. 19•1, 	90. 	CSlt'ji Ii, rnrangabu is. (94) 3346.1513, rapeefateda 55!0 ato pelo Ir(a). ri 	muno VW3. 
c.r.r. 
a• 406.530.552-15. i.0. a• 3513091 ea ra. 

1206 DYCRIçiio/dl6CinQçõY 	 0915094{ GDaI6tIOhDS 061.001 osnislo 762.M TOTAL 

00017 Cota 1D• o ia', Sie - concreta .nado 0-1 400. 	90!W 07.00 50,620 4.403,94 

- Ma 	a., \i9itl1 
Cota 109 0 ri. 91me a oonoSOto assado 	 -1 400- 

00010 Cota a a ri, tubo a concreto assede 0-2 6009 	9a00 235.00 04,070 19.944,45 

- Mares., SSrCOM 
Cota 	 a ris 990 a cacto assado 0-2 600- 

00019 Cota 
m  
9v a ris Tubo a concreto assado Oh-] 000- 	pTw 115.00 145,560 16.773, 90 

- Masca.' a026.bY 
Beta ia 	 Meti Subo a oe0ea^fto aiaOb 0-1 000- 

00020 Cota 1Y 0 W. tubo a concreto assado C1-2 b ola ano 
a 

Or 307.00 ]1),400 62.505,00 
• Marca.t aSTC011 
cota ia a ris tubo a concreto a adc 06-2 1000- 

00021 Cota ia 0 pra 9)00 a concreto ressudo C••] 1300- 90rfa0 90.00 310,390 21-935,10 

- rica.' SlTC09f 
Cota 	 0 pis Tubo a concreto assado a-] 12005 

00013 Cota Y a Lr* SLOo a concreto 1/2 casa 400- - ■ 9gr00 
m  

57.00 33,160 1.914,33 

atoa.: fl 
Cota Y f HP, Tubo a o000rato 1/2 cana 400- 

00024 Cota 9i f ri, Tubo a ooserato 1/2 Bani 600- - ■ ano 95.00 97,100 5.4)],10 
arca.$ a~ 
Cota ]v 0 ri, rabo a wacrato 1/2 cava 600- 

00035 Cota S 0)Olrs Tubo a concreto 112 cava w~ - N 20980 325.00 01.710 10.963,75 

arca., anca 
Cega ia • leis Tubo a concreto 1/2 casa 000- 

00026 Cota ia 0 Ore Tubo a concreto ala1N perco 200 1Rf[0 40.00 32,000 1.200,00 

a -Marca., aIT6 
Cota m o ris Subo a concreto ai la poS00n 200- 

00027 Cata 6a o ri, ]WO a c grato /1a10. porca. 300 iaTIO 57.00 40,170 ].]09,69 

a - Marca. t f 
Beta ia 0 ri, Tubo a coarcto .!tela perra. 300-  

cone Cota ia anis ataco estrutural 6. concreto 9a19s3 	091ID60M 1,087.00 1,610 3.151.29 
9 - Marca.5 laica 
Cota 106 n nas Bloco anotara] d0 canto 1a13t39 

00029 Cota 909 a ufa 130~0 atrutatal N concreto 14n19n W0113W 1.607.00 3,070 7.302,69 
39 - arca. , ~/19w91 
Cota m a M, floco a.trstoral da concreto 14a19a39 

00030 Cota ia. Yr, floco atrntural 6i concreto 19.19. 9MIDODL 1,601.00 4,310 6.132,91 
39 - 9Yiaa.a al1ip9 
cota ia a cri 53s00 estrutural M correto 19s19s39 

00031 Cota ia 0 102, Maio-fio Ore gaia d0 concreto, p.-a 	ItTIO 950.00 11,900 21.755,00 
cidade. eolp 1 a, •30 a 15/ 12 - Merca.' Oi9C0Y 
Cota 10 • 	9Dn1 	Yf50-r1C 	oa 	guia 	49 	Cwcrato, 
pra-rolAn00. wff 1 a, •30 a 15/ 12• a (h a 11/1]) 

	

Ines 90lSL 1$ 	213.015,00 

rpsvfn. IO7aIiL 0930061L tTDI-V!0 C.tt.r.J. n' 31.133.420/0001-34, atab010010a 6 a 34 0/R 0.609 Ipra.12, sova 
Baraua0, 
Nravnytla0 !h, I141 99190•1370, si0rainia0a na0ta ate polo ar(a). 9a0L0 1r0Y0 m 01i771610, C.P.F. v 265.905.101-36. 

ISOI Dfl0I,MG/if1Kifca~ 	 051Df0! 	 00331TIDaD6 73101 ffi9jtIO 	VISOR TOTAL 

00001 Tubo a concreto assado 0-1 400= -Mitra.. IO11DI 'ano 	 263.00 	 53,430 	14.053,09 

31 
1Yh0 a concreto assado 05-1 400-  

00002 Tubo a contrato assado 06-2 100- - ifrea. s 1101071 aTac 	 705.00 	 09,550 	63.153, 90 

is 
Tubo a concreto assada 0-2 400- 

00003 Tubo a concreto assado 0-2 OOOe - Marca., 30190] Silo 	 345.00 	 153,960 	53.116,30 

AL 
Subo a concreto assado n-] 500- 

00004 Tubo a concreto assado 01-2 1000- - Mima., a YiW 	 1,169.00 	 2]5,]60 	]61.91),30 

lis 
Tubo a concreto assado 06-2 10009 

Morro dos Venta, Quadra Especial, S/l't 
PARAUAPEHAS - PA - CEP 69515-000 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
Coordenadorla de Licitsçôes e Contratos 

o DE 

00.410 • lo 

6.165,72 

17.202, 10 

34 .717.50 

4.053,60 

7.331,20 

1. 166 .5* 

00005 Tubo — cato .nráo a -a 220 0= 	Marca. a nTIO 270.09 327.630 
M 
rabo a cacr.tO samOa fl-2 110 

0*007 Tubo — o.aa.to 112 «a. 40 	- aro..: ana. 	fl0 113.00 35.640 
Tubo — ootcr.to 112 oca 40 

00005 Tubo - oacr.tø 1/2 0.0* coe. 155.00 60.360 
Tubo - cacr.t0 1/2  055* 404.  

0000' Tubo - oor.to 1/2 oca I0 	- N.rca. 	ana. 	TT0 375.00 93,100 
Tubo — cosorato 1/2 Oca SI 

00010 Tubo - ccnte a11ss porca 20 	- arca, * 1W 	SW 120.00 33,750 
.0W. 
Tubo 	cosarato .ii1.. poroso 20 

0002.1. tubo - oo@cr.to  .S1.. poro.. 30 	- Muros.: 1W 	Tso 173.00 42,400 

TuSo - oacr.to .Sl.. poso.. 30 
00012 E.co atrutur&. 65 Coffie~o 1.11.39 - Murem.: la aWh.l 

OrAL 
3,463.00 1,760 

51°c. ..ttutnat da ocnt. 1a11z31 

vaza ltTaI. 1* 	540.201.17 

nfl: aa.nna.ea AflCZo 	Dl 	Icon 	-li,, 	C.X.M. a 	17.014.164/0001-65. ..t.b&soida à Lv oca ipu «tio ICTI 17. 
01D500 

flrmiap.bn 'A. 	(94) 	91133-7616, 	r,r...utada nata 	ato polo 	lo(a). 	L&mn. LOICIO Dl 	20031. 	C.P.F. 

O .  
123.175.442-41. 

«t D.~o/wrznaçe 7110101 	 ocou=cama vara oneSazo vazom TOTAL 
00016 loca 4m lobo prá soldada - 0000nto arsado . Marc 711060. 	 121.00 404, 000 212.100 1 00 

local, lobo Pré soldada — o°ccato saudo 
00022 Cot* 	O 552: Tubo - cosorteo asado a-2 no~ 115.00 371,000 73.905,00 

- Marca. a 
cota - . mi TiSo - concreto asado 06-2 110 

ViLa TOTAL •$ 	256.001,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam os seus efeitos legais. 

PARAUAPEBAS-PA, 06 de Setembro de 2017. 

PREFEITURA MU^ALARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

CNPJ: 22.98039910001-15 
CONTRATANTE 

F & S COMÉRCIO gËkVToS 	- EP? 
C.N.P.J. n° 05.477.728/ 	1- 

CONTRAT 

MASTER MATERIAIS DE CON 	SERVIÇOS LIDA - EPP 
C.N.P.J. 	1 . 1810001-40 

àOKATADO
Morro 	 4'.., Quadra Especial, S/N. 

PARABAS - PA - &tP 65.515-000 



	

Estado do Pará 	 DEZ 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	
ta 

PRffE1TURÁ MUNICIPAL DE PAJIAUAPEBAS 
Coordenadortte Litas e Contratos 

bú 

	

A l~i 	 e 
LTDA-EPP 

ii 21. 

%1C 
ALEXSSDRÀ ACACIO DE SOUZA -EPP 

C.N.P.J. n° 17.014.86410001-65 
CONTRATADO 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS - IA— (1? 68315-000 



ÓDEN 
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Pará 	 RESUMO DE PROPOSTAS VENCEDORAS - menor simior 

3o.emo Municipal de Parauapebas 	 Licitação: pregão no  91201 7-OO2SEMOB 
SECRETARIA 

Pag 

Proponente 

Seq, Descrição Unidade 	Marca Quant. VI. unitário VI. total Situação 

F & 5 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 

00006 Tubo em concreto armado CA-2 1 500m m METRO 	PRTCON 585.0000 382.000 223 47000 Vencedor 

00013 Bloco estrutural de concreto 14x1 99 UNIDADE 	ARTCON 5663.0000 3,050 17 27215 Vencedor 

00014 Bloco estrutural de concreto 19x19,9 UNIDADE 	ARTCON 5663.0000 3,250 18 404.75 Vencedor 

00015 Meio-fio ou guia de concreto, pre-moldado, comp 1 METRO 	P1RTCON 2 850,0000 15.600 44 460.00 Vencedor 
m,30x15/12cm(hxll/12 

00032 Cota ME e EPP Boca de lobo pré moldada em UNIDADE 	PRTCON 175.0000 389,000 68 075.00 Vencedor 
concreto armado 

Total da dotação 371 681.90 

Total dos itens 371 68' 90 

MASTER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LIDA - EPP 

00017 Cota ME e EPP Tubo em concreto armado CA-1 METRO PRTCOM 87,0000 50,620 4 40394 Vencedor 
400mm 

000l8Cota MEe EPP Tubo em concreto armado CA-2 METRO ARTCOM 235,0000 84.870 19 944,45 Vencedor 
600m  

00019 Cota MEe EPP Tubo em concreto armado CA-2 METRO PRTCOM 115.0000 145,860 16 773 9oVencedor 
800mm 

00020 Cota ME 	EPP Tubo em concreto armado CA-2 METRO P1RTCOM 387.0000 213,400 82585.80 Vencedor 
l000mm 

00021 Cota ME e EPP Tubo em concreto armado CA-2 METRO ARTCOM 90,0000 310.390 27935.10 Vencedor 
l200mm 

00023 Cota ME e EPP Tubo em concreto 112 cena 400mm METRO SRTCOM 57,0000 33,760 1 924.32 Vencedor 

00024 Cota MEe EPP Tubo em concreto 112 cena SOOmm METRO PRTCOM 95,0000 57,180 5432 lOVericedor 

00025 Cota ME e EPP Tubo em concreto 1/2 cena 800m  METRO PRTCOM 125,0000 87,710 10 96375 Vencedor 

00026 Cota MEe EPP Tubo em concreto simples poroso METRO ARTCOM 40,0000 32,000 1 280.00 Vencedor 
200mm 

00027 Cota ME e EPP Tubo em concreto sim pies poroso METRO ARTCOM 57,0000 40.170 2 289,69 Vencedor 
300m  

00028 Cota MEe EPP Bloco estrutural de concreto 9xl9)l3g UNIDADE  ARTCO,I 1887.0000 1.670 3 151.29Vencedor 

10029 Cota ME e EPP Bloco estrutural de concreto UNIDADE ARTCOM 1 887,0000 3,870 7 302.69 Vencedor 
14x1 9)29 

00030 Cota ME e EPP Bloco estrutural de concreto UNIDADE ARTCOM 1 887,0000 4,310 8 132.97 Vencedor 
19x199 

00031 Cota ME e EPP Meio-fio ou guia de concreto. pra- METRO ARTCOM 950,0000 22,900 21 755,00 Vencedor 
moldado. com  	1 m. 30 x 15112 

Total da dotação 213875.00 

Total dos itens 21387500 

MUNDIAL ENGENHARIA LTDA-EPP 

00001 Tubo em concreto armado CA-1 400mm METRO MUNDIAL 263.0000 53,430 14052 09 Vencedor 

00002 Tubo em concreto armado CA-2 600mm METRO MUNDIAL 705.0000 89,580 63 153.90 Vencedor 

00003 Tubo em concreto armado CA-2 800mm METRO MUNDIAL 345.0000 153.960 53 116,20 Vencedor 

00004 Tubo em concreto armado CA-2 1000m  METRO MUNDIAL 1163.0000 225,260 261 977.38 Vencedor 

00005 Tubo em concreto armado CA-2 1200mm METRO MUNDIAL 270.0000 327,630 88460 10 Vencedor 

00007 Tubo em concreto 1/2 cana 400mm METRO MUNDIAL 173,0000 35,640 6 165 72 Vencedor 

00008 Tubo em concreto 112 cana 600mm METRO MUNDIAL 285,0000 60,360 17 202.60 Vencedor 

00009 Tubo em concreto 112 cana 800mm METRO MUNDIAL 375,0000 92,580 34 717.50 Vencedor 

00010 Tubo em concreto simples poroso 200mm METRO MUNDIAL 120.0000 33,780 4.053.60 Vencedor 

00011 Tubo em concreto simples poroso 300mm METRO MUNDIAL 173.0000 42,400 7 335.20 Vencedor 

00012 Bloco estrutural de concreto 9x1 939 UNIDADE MUNDIAL 5663.0000 1.760 9 966.88 Vencedor 

Total da dotação 56020117 

Total dos itens 560 201,17 

riO 
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Pará 	 RESUMO DE PROPOSTAS VENCEDORAS - menor valor 	 Pag 	2 

Soemo Municipal de Parauapebas 	 Licitação: pregão n o  91201 7-OO2SEMOB 
SECRETARIA 

Proponente 

Seq. Descrição 	 Unidade 	Marca 	 Quant. 	VI. unitário 	VI. total Situação 

ALEXSSANORA ACACK) DE SOUZA -EPP 

00016 Boca de lobo pré moldada em concreto armado 	UNIDADE PRTCON 	 5250000 	404,000 	212 1 00 00 Vêncecio ,  

00022 Cota ME  EPP Tubo em concreto armado CA-2 	METRO 	ARTCON 	 195,0000 	379,000 	73 905.00 Vencedor 
l500mm 

	

Total da dotação 	286 005.00 

	

Total dos itens 	286 005.00 

	

Total geral 	1431 763.07 
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